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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº   485/2023
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Saúde Marlon Santos, no sentido de fazer valer a indicação 294/2022 de minha autoria no que diz para instituir obrigatoriedade de cadeiras de rodas nas repartições públicas para uso dos visitantes com deficiência física-bem como postos de saúde e escolas municipais de Jequié Bahia.
Considerando que a solicitação de cadeiras de rodas nas repartições públicas para uso dos visitantes com deficiência física é de suma importância para que possamos tentar diminuir as dificuldades das pessoas idosas ou com deficiência física no contexto atual e assegurar os seus direitos. Portanto, as cadeiras de rodas devem estar à disposição, visível e acessível ao público necessitado, principalmente próximo ao estacionamento e/ou portarias de estabelecimento públicos, sendo elas postos de saúde e escolas municipais, afim de garantir acessibilidade, o poder Público precisa ser inclusivo, até então os necessitados não tinham espaço, fazendo com que a sua frequência fosse limitada e até comprometida. Portanto, essa indicação atende o anseio dos que precisam frequentar os espaços públicos de forma digna.

Sala das Sessões, 11 de maio de 2023.
João Paulo Fernandes - JP 
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________
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